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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
LEI Nº 20 .819, de 30 DE JULHO de 2013 .

Altera a Lei nº 14 .312, de 19 de junho de 2002, que dispõe 
sobre a realização, nos hospitais da rede pública estadual, 
do exame de emissões evocadas otoacústicas e dá outras 
providências .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica acrescentado à Lei nº 14 .312, de 19 de junho de 2002, o seguinte art . 1º-A:
“Art . 1º-A  Os hospitais da rede privada do Estado oferecerão às famílias das crianças nascidas em 

suas dependências a realização do exame a que se refere o art . 1º, antes da alta hospitalar, por médico otorrino-
laringologista ou fonoaudiólogo, ou indicarão unidade de saúde que possa realizá-lo .

Parágrafo único .  A família da criança será orientada sobre a importância da realização do exame 
a que se refere o caput deste artigo .” .

Art . 2º  A ementa da Lei nº 14 .312, de 2002, passa a ser: “Dispõe sobre a realização, nos hospitais 
públicos e privados do Estado, do exame de emissões evocadas otoacústicas e dá outras providências” .

Art . 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Antônio Jorge de Souza Marques

LEI N° 20 .820, DE 30 DE JULHO DE 2013 .

Altera a Tabela D da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 
1975, que consolida a legislação tributária do Estado de 
Minas Gerais .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Os subitens 5 .7 .1, 5 .7 .2 e 5 .7 .3 da Tabela D da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975, 

passam a vigorar na forma do Anexo desta Lei .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 20 .820, de 30 de julho de 2013)

“TABELA D
(a que se refere o art . 115 da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975)

LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAxA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECORRENTE DE ATOS DE AUTORIDADES POLICIAIS

Item Discriminação Quantidade (Ufemg)
Por vez unidade Por hora Por dia Por ano

 .… . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .
5 .7 .1 . veículo com peso bruto total igual ou superior a 3 .500 kg 0,50
5 .7 .2 veículo com peso bruto total inferior a 3 .500 kg 0,42
5 .7 .3 Motocicleta e outros veículos de duas ou três rodas 0,25
 . . .… . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .

LEI Nº 20 .821, DE 30 DE JULHO DE 2013 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Cora-
ção de Jesus o imóvel que especifica.

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Coração de Jesus imóvel 

situado naquele Município, registrado sob o n° 24, a fls. 9 do Livro 3, no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Coração de Jesus .

Parágrafo único .  O imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação da Câmara Municipal 
de Coração de Jesus .

Art. 2°  O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 20 .822, DE 30 DE JULHO DE 2013 .

Cria e extingue cargos de provimento em comissão, fun-
ções gratificadas e gratificações temporárias estratégicas, 
institui as carreiras de Analista Fiscal e de Regulação de 
Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento 
Sanitário e de Gestor de Regulação de Serviços de Abas-
tecimento de água e de Esgotamento Sanitário no âmbito 
da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de 
água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas 
Gerais - Arsae-MG - e dá outras providências .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Ficam criados, no Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão de que trata o art . 

1º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, os seguintes cargos do Grupo de Direção e Assessoramento 
da administração autárquica e fundacional do Poder Executivo, destinados à Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais - Arsae-MG:

I - oito DAI-23;
II - três DAI-24;
III - seis DAI-27;
Iv - nove DAI-28 .
Art. 2º  Ficam criadas e destinadas à Arsae-MG as seguintes Gratificações Temporárias Estratégi-

cas - GTE -, de que trata o art . 12 da Lei Delegada nº 175, de 2007:
I - oito GTE-3;
II - nove GTE-4 .
Art . 3º  Ficam extintos, no Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão de que trata o art . 

1º da Lei Delegada nº 175, de 2007, os seguintes cargos do Grupo de Direção e Assessoramento da administra-
ção autárquica e fundacional, destinados à Arsae-MG:

I - um DAI-6;
II - um DAI-11;
III - um DAI-12;
Iv - dois DAI-17;
v - um DAI-19;
vI - dois DAI-21;
vII - cinco DAI-22;
vIII - dois DAI-26 .
Art. 4º  Ficam extintas as seguintes Funções Gratificadas - FGI -, de que trata o art. 8º da Lei Dele-

gada nº 175, de 2007, destinadas à Arsae-MG:
I - duas FGI-7;
II - quinze FGI-8 .
Art . 5º  O item v .34 .2 do Anexo v da Lei Delegada nº 175, de 2007, passa a vigorar na forma do 

Anexo I desta Lei, incluídas as alterações introduzidas pelos arts . 1º a 4º desta Lei, bem como as alterações do 
quantitativo e da distribuição dos cargos de provimento em comissão e das funções gratificadas efetuadas de 
acordo com o previsto no art . 14 da Lei Delegada nº 175, de 2007 .

Parágrafo único .  Os cargos de provimento em comissão, as GTEs e as FGIs criados e extintos 
pelos arts. 1º a 4º desta Lei serão identificados em decreto.

Art. 6º  Ficam criadas, no âmbito da Arsae-MG, Funções Gratificadas de Regulação e Fiscalização 
- FGRFs -, com as denominações e os quantitativos estabelecidos no Anexo II desta Lei .

§ 1º  As FGRFs de que trata o caput terão jornada de trabalho de quarenta horas semanais e serão 
exercidas por servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo ou por detentores de função pública que 
tenham nível superior de escolaridade e que tenham sido designados por ato do Diretor-Geral da Arsae-MG .

§ 2º  As FGRFs de que trata este artigo serão identificadas e regulamentadas em decreto.


